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classificação de serviços, intangíveis e de outras operações que
produzam variações no patrimônio, com base na Nomenclatura
Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Pro-
duzam Variações no Patrimônio - NBS.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 89. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º No caso de consulta formulada por entidade repre-
sentativa de categoria econômica ou profissional, os efeitos re-
feridos no caput só alcançam seus associados ou filiados depois

de cientificada a entidade consulente da decisão." (NR)

"Art. 91. A consulta deverá ser formulada por escrito e
apresentada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil
do domicílio tributário do consulente.

Parágrafo único. A consulta poderá ser formulada por meio
eletrônico, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil." (NR)

"Art. 92. A competência para solucionar a consulta ou de-
clarar sua ineficácia, na forma disciplinada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, poderá ser atribuída:

I - à unidade central; ou

II - à unidade descentralizada." (NR)

"Art. 95. ...................................................................................

§ 1º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da
solução da consulta ou do despacho que declarar sua ineficácia.

§ 2º A consulta será solucionada no prazo máximo de tre-
zentos e sessenta dias, contado da data de protocolo." (NR)

"Art. 101. ................................................................................
.........................................................................................................

§ 4º O exame de admissibilidade do recurso será realizado na
forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

.............................................................................................." (NR)

"Art.102. ..................................................................................

Parágrafo único. O juízo de admissibilidade da representação
será realizado na forma disciplinada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil." (NR)

"Art. 111. Não efetuado o pagamento no prazo previsto no
art. 110, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da União, res-
salvado o disposto no art. 119." (NR)

"Art. 112. A competência para decidir acerca da homolo-
gação ou não da compensação declarada é do Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, conforme disciplinado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil." (NR)

"Art. 116-A. Na hipótese de apresentação de manifestação de
inconformidade contra a não homologação da compensação, fica
suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17 do
art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ainda que
não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no
inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional." (NR)

"Art. 117. A competência para apreciar pedidos de resti-
tuição, de ressarcimento e de reembolso de tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os pedidos de
restituição relativos a direitos antidumping e a direitos com-

pensatórios é do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil,

conforme disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Bra-

sil." (NR)

"Art. 118. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, antes de
proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá
verificar se o sujeito passivo é devedor à Fazenda Nacional.

Parágrafo único. Na hipótese de haver débito em nome do
sujeito passivo, não parcelado ou parcelado sem garantia, in-
clusive inscrito em Dívida Ativa da União, o valor da restituição
ou do ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com
o valor do débito." (NR)

"Seção IV

Dos Recursos

..........................................................................................

Subseção I-A

Dos Recursos Contra a Decisão que Considerar
a Compensação Não Declarada

Art. 119-A. É facultado ao sujeito passivo, nos termos do art.
56 ao art. 65 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, apre-
sentar recurso, no prazo de dez dias, contado da data da ciência,
contra a decisão que considerar a compensação não declarada.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput:

I - não terá efeito suspensivo, não se enquadrando no dis-
posto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966

- Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da

compensação; e

II - será decidido em última instância pelo titular da Su-
perintendência Regional da Receita Federal do Brasil, com ju-
risdição sobre o domicílio tributário do recorrente." (NR)

"Art. 130. ................................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nos casos

em que o interessado tenha apresentado manifestação de incon-

formidade, hipótese em que serão adotados os procedimentos a

que se refere o art. 127." (NR)

"Art. 144. .................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º Caberá impugnação para a Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, no prazo de trinta dias, contado da data
da ciência do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o
pedido da requerente.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 145. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º Caberá impugnação para a Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, no prazo de trinta dias, contado da data
da ciência do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o
pedido da requerente.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 147-A. Os documentos que instruem o processo po-
derão ser objeto de digitalização.

§ 1º Para os fins do disposto neste Decreto, entende-se di-
gitalização como a conversão da fiel imagem de um documento
para código digital.

§ 2º O processo de digitalização deverá ser realizado de
forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a
confidencialidade do documento digital, com o emprego de cer-
tificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

§ 3º Os meios de armazenamento dos documentos digitais
deverão protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e des-
truição não autorizados." (NR)

"Art. 147-B. No processo eletrônico, os atos, os documentos
e os termos que o instruem poderão ser natos digitais ou pro-
duzidos por meio de digitalização, observado o disposto na Me-
dida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

§ 1º Os atos, os termos e os documentos submetidos a di-
gitalização pela administração tributária e armazenados eletro-
nicamente possuem o mesmo valor probante de seus originais.

§ 2º Os autos de processos eletrônicos, ou parte deles, que
tiverem de ser remetidos a órgãos ou entidades que não dis-
ponham de sistema compatível de armazenagem e tramitação po-
derão ser encaminhados impressos em papel ou por meio digital,
conforme disciplinado em ato da administração tributária." (NR)

"Art. 147-C. As matrizes físicas dos atos, dos termos e dos
documentos digitalizados e armazenados eletronicamente confor-
me disposto no § 1º do art. 147-B poderão ser descartadas.

§ 1º O descarte das matrizes físicas será feito por meios
que garantam sua inutilização e preservem o sigilo fiscal.

§ 2º Independentemente de terem sido digitalizados, os ori-
ginais dos documentos apresentados em papel serão arquivados
pela administração tributária, observada a tabela de tempora-
lidade do órgão, quando:

I - tiverem valor histórico para a sociedade ou para a ad-
ministração tributária;

II - configurarem prova em processo de representação fiscal
para fins penais; ou

III - forem indícios de práticas de violação a direito autoral, de
falsificação ou de adulteração de produtos ou documentos ou in-
dícios de práticas de outros crimes ou contravenções penais." (NR)

"Art. 148. Este regulamento incorpora a legislação editada
sobre a matéria até 19 de janeiro de 2015." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto
nº 7.574, de 29 de setembro de 2011:

I - os incisos I e II do caput do art. 31;

II - o parágrafo único do art. 95; e

II - o art. 103.

Brasília, 22 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

DECRETO No- 8.854, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial, remaneja
funções gratificadas, substitui cargos em
comissão do Grupo Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS por Funções Co-
missionadas do Poder Executivo - FCPE e
revoga o Decreto nº 8.686, de 4 de março
de 2016.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-

tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, na forma dos
Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejadas doze Funções Gratificadas - FG-
1, na forma do Anexo III, do INPI para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em decor-
rência do disposto no Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016.
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Art. 3º Ficam remanejadas quatro Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE 101.4, na forma do Anexo IV, em cum-
primento à Medida Provisória nº 731, de 10 de junho de 2016, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão para o INPI.

Parágrafo único. Ficam extintos quatro cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, conforme
demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º As Funções Comissionadas do INPI passam a ser
denominadas FCPE, na forma do art. 5º da Medida Provisória nº 731,
de 2016.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções
de confiança que deixam de existir na Estrutura Regimental do INPI
por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dis-
pensados.

Art. 6º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental do INPI deverão ocorrer na data de
entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente do INPI fará publicar, no
Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e funções de confiança a que se refere o Anexo
II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas
denominações e seus níveis.

Art. 7º O Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços deverá editar regimento interno para detalhar as unidades
administrativas integrantes da Estrutura Regimental da autarquia, suas
competências e as atribuições de seus dirigentes, no prazo de sessenta
dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro Demons-
trativo de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do INPI.

Art. 8º O Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços poderá, mediante alteração do regimento interno, permutar
cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE desde que não sejam
alteradas as unidades da estrutura organizacional básica especificadas
na Tabela "a" do Anexo II e sejam mantidos as categorias, os níveis
e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o
disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor vinte e oito dias após a
data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.686, de 4 de março de 2016.

Brasília, 22 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Marcos Pereira
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI,
autarquia federal criada pela Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de
1970, vinculada ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Ser-
viços, com sede e foro no Distrito Federal, tem por finalidade prin-
cipal executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a pro-
priedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica,
jurídica e técnica, e pronunciar-se quanto à conveniência de assi-
natura, de ratificação e de denúncia de convenções, tratados, con-
vênios e acordos sobre propriedade industrial.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O INPI tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente:

a) Gabinete; e

b) Diretoria Executiva;

II - órgãos seccionais:

a) Ouvidoria;

b) Procuradoria Federal Especializada;

c) Auditoria Interna;

d) Corregedoria; e

e) Diretoria de Administração; e

III - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Patentes, Programas de Computador e To-
pografias de Circuitos Integrados;

b) Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações
Geográficas;

c) Coordenação-Geral de Contratos de Tecnologia;

d) Coordenação-Geral de Recursos e Processos Adminis-
trativos de Nulidade; e

e) Coordenação-Geral de Disseminação para Inovação.

CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E NOMEAÇÃO

Art. 3º O INPI é dirigido por seu Presidente e por quatro Diretores.

Art. 4º As nomeações para os cargos em comissão e funções
de confiança integrantes da Estrutura Regimental do INPI serão efe-
tuadas em conformidade com a legislação vigente.

§ 1º A designação para as Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE do INPI recairá, exclusivamente, em servidores
ocupantes de cargos efetivos oriundos de órgão ou entidade de quais-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

§ 2º A nomeação do Procurador-Chefe do INPI será pre-
cedida de indicação do Advogado-Geral da União, na forma do dis-
posto no § 3o do art. 12 da Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002.

§ 3º A nomeação e exoneração do Auditor-Chefe serão sub-
metidas pelo Presidente do INPI à aprovação do Ministério da Trans-
parência, Fiscalização e Controle, conforme legislação específica.

§ 4º A nomeação do Corregedor será precedida de indicação
pelo Presidente do INPI, submetida à apreciação do órgão central do
Sistema de Correição.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente

Art. 5º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Presidente do INPI em sua representação po-
lítica e social;

II - ocupar-se das relações públicas e do preparo e despacho
do expediente da Presidência;

III - efetuar o acompanhamento da tramitação dos atos legais
de interesse do INPI;

IV - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

V - planejar, coordenar e executar as atividades que auxiliem
a atuação institucional do INPI, no âmbito internacional, em articu-
lação com o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

VI - planejar, coordenar e executar a política de comunicação
social do INPI, em consonância com as diretrizes de comunicação da
Presidência da República e do Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços;

VII - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas à área de atuação do INPI;

VIII - fomentar e articular o diálogo entre os diferentes
segmentos da sociedade civil e o INPI, inclusive por meio da ar-
ticulação com suas representações institucionais; e

IX - exercer outras competências que lhe forem cometidas
pelo Presidente do INPI.

Art. 6º À Diretoria Executiva compete:

I - assistir o Presidente do INPI na supervisão e coordenação
das atividades dos órgãos integrantes da estrutura do INPI;

II - assistir o Presidente do INPI na definição das diretrizes
e na implementação das ações da área de competência do INPI;

III - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas aos
sistemas federais de planejamento, de organização e de inovação
institucional e de administração de recursos de tecnologia da in-
formação, no âmbito do INPI;

IV - coordenar o processo de planejamento estratégico do INPI;

V - elaborar e gerir a política de qualidade no âmbito de
atuação do INPI;

VI - planejar, elaborar, publicar e manter atualizados os da-
dos estatísticos do INPI; e

VII - coordenar e participar de estudos econômicos acerca do
impacto da propriedade intelectual e das ações do INPI sobre o
processo de desenvolvimento nacional e sobre a competitividade de
empresas e setores de atividade econômica.

Seção II
Dos órgãos seccionais

Art. 7º À Ouvidoria compete:

I - receber, analisar e dar tratamento adequado a reclama-
ções, denúncias, elogios e sugestões e, quando necessário, encaminhar
os pleitos às áreas competentes para atendimento;

II - acompanhar as providências adotadas e manter o usuário
informado, em relação ao definido no inciso I, quando couber;

III - medir o nível de satisfação do usuário em relação ao
atendimento prestado pela Ouvidoria por meio de sistema informa-
tizado e realizar a análise dos resultados nos relatórios gerenciais;

IV - gerar e divulgar relatórios com dados gerenciais e grá-
ficos estatísticos que demonstrem a atuação do INPI, identificando pon-
tos críticos e contribuindo para a melhoria contínua da instituição;

V - organizar e interpretar o conjunto das manifestações
recebidas e sugerir a implementação de ações às áreas, visando à
melhoria dos serviços oferecidos pelo INPI no cumprimento de suas
finalidades;

VI - mediar, uma vez esgotados os demais canais de re-
solução internos do INPI, eventuais conflitos nas relações de trabalho
e na prestação de serviços do INPI; e

VII - atuar como canal direto, ágil e imparcial para aten-
dimento das demandas dos usuários do INPI.

Art. 8º À Procuradoria Federal Especializada junto ao INPI,
órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente o INPI, obser-
vadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial do INPI,
quando sob a responsabilidade dos demais órgãos de execução da
Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e de assessoramento
jurídicos no âmbito do INPI e aplicar, no que couber, o disposto no
art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração da liquidez e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inerentes às atividades do INPI, para inscrição em
dívida ativa e cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados dos Poderes públicos, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal; e

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada por seus membros.

Art. 9º À Auditoria Interna compete verificar a conformidade
com as normas vigentes dos procedimentos de natureza orçamentária,
contábil, financeira, patrimonial, de recursos humanos e operacional,
e especificamente:

I - elaborar, submeter à aprovação do Presidente do INPI e
executar adequadamente os Planos Anuais de Atividades de Auditoria
Interna e os Relatórios Anuais de Atividades de Auditoria Interna, na
forma das normas em vigor;

II - zelar pela qualidade, eficiência e efetividade dos con-
troles internos e pelo adequado atendimento às recomendações ema-
nadas do Tribunal de Contas da União e do Ministério da Trans-
parência, Fiscalização e Controle;

III - orientar ou proceder, quando determinado pelo Pre-
sidente do INPI, ao exame prévio dos atos administrativos de sua
competência, sem prejuízo daquele eventualmente realizado pela Pro-
curadoria Federal Especializada, de modo a garantir a conformidade
desses atos com a legislação específica e com as normas correlatas;

IV - orientar os gestores de bens e os ordenadores de des-
pesas, quando determinado pelo Presidente do INPI; e

V - orientar e coordenar a elaboração das Prestações de
Contas Anuais e emitir pareceres sobre Tomadas de Contas Especiais
realizadas no âmbito do INPI.

Art. 10. À Corregedoria compete:

I - planejar, dirigir, orientar, supervisionar, avaliar e controlar
as atividades de correição no âmbito do INPI;

II - instaurar ou requisitar a instauração, de ofício ou a partir
de representações e denúncias, de sindicâncias, inclusive as patri-
moniais, processos administrativos disciplinares e demais procedi-



Nº 184, sexta-feira, 23 de setembro de 20164 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016092300004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

mentos correcionais para apurar responsabilidade por irregularidades
praticadas na autarquia, e decidir acerca das propostas de arqui-
vamento de denúncias e representações;

III - encaminhar ao Presidente do INPI, para julgamento, os
processos administrativos disciplinares que possam implicar a apli-
cação de penalidades de sua competência;

IV - propor o encaminhamento ao Ministro de Estado da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, para julgamento, dos pro-
cessos administrativos disciplinares cujas penalidades propostas fo-
rem demissão, suspensão superior a trinta dias, cassação de apo-
sentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão e
destituição de função comissionada;

V - avocar, de ofício ou mediante proposta, sindicâncias,
processos administrativos disciplinares e outros procedimentos cor-
recionais em curso no INPI e determinar o reexame daqueles já
concluídos ou, conforme o caso, propor ao Presidente do INPI a
avocação ou o reexame do feito; e

VI - exercer as demais competências previstas no art. 5o do
Decreto no 5.480, de 30 de junho de 2005.

Art. 11. À Diretoria de Administração compete:

I - planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das
atividades relacionadas aos sistemas federais de orçamento, de con-
tabilidade, de informação de custos, de administração financeira, de
recursos humanos, de serviços gerais e de gestão de documentos de
arquivo, no âmbito do INPI; e

II - planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das
atividades relacionadas à aquisição de bens e à execução das atividades
de engenharia, arquitetura e de responsabilidade socioambiental.

Seção III
Dos órgãos específicos singulares

Art. 12. À Diretoria de Patentes, Programas de Computador
e Topografias de Circuitos Integrados compete:

I - examinar e decidir os pedidos de patentes de invenção e
de modelo de utilidade, na forma da Lei no 9.279, de 14 de maio de
1996, tendo em vista as diretrizes de política industrial e tecnológica
aprovadas pelo Governo federal;

II - participar das atividades articuladas do INPI com outros
órgãos, empresas e entidades, com vistas à maior participação de
brasileiros nos sistemas de proteção da propriedade intelectual;

III - avaliar tecnicamente as propostas de novas ações co-
operativas, acordos e tratados referentes a patentes;

IV - coordenar, supervisionar e acompanhar a aplicação de
ações cooperativas, acordos e tratados internacionais que digam res-
peito a patentes;

V - propor o aperfeiçoamento das práticas e desenvolver
padrões operacionais para análise e concessão de patentes;

VI - coordenar, supervisionar e acompanhar a aplicação das nor-
mas referentes à Autoridade Internacional de Busca e Exame Preliminar
no âmbito do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes - PCT;

VII - implementar as funções referentes à manutenção e ao
tratamento da documentação patentária e à difusão da informação
tecnológica;

VIII - registrar os pedidos de programas de computador, na
forma da Lei no 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, e da Lei no 9.610,
de 19 de fevereiro de 1998; e

IX - registrar os pedidos de topografias de circuitos in-
tegrados, na forma da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007.

Art. 13. À Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e In-
dicações Geográficas compete:

I - examinar e decidir os pedidos de registro de marcas, na
forma da Lei no 9.279, de 1996;

II - analisar e registrar os pedidos de desenhos industriais, na
forma da Lei no 9.279, de 1996;

III - proceder ao exame de mérito, a pedido do titular, dos
desenhos industriais registrados pelo INPI e instaurar, de ofício, pro-
cesso administrativo de nulidade do registro quando constatada a
ausência de pelo menos um dos requisitos estabelecidos nos art. 95 a
art. 98 da Lei no 9.279, de 1996;

IV - examinar e registrar os pedidos de indicações geo-
gráficas, na forma da Lei no 9.279, de 1996;

V - participar das atividades articuladas do INPI com outros
órgãos, empresas e entidades, com vistas à maior participação de
brasileiros nos sistemas de proteção da propriedade intelectual;

VI - avaliar tecnicamente as propostas de novas ações co-
operativas, acordos e tratados referentes a marcas, desenhos indus-
triais e indicações geográficas;

VII - coordenar, supervisionar e acompanhar a aplicação de
ações cooperativas, acordos e tratados internacionais que digam res-
peito a marcas, desenhos industriais e indicações geográficas; e

VIII - propor o aperfeiçoamento das práticas e desenvolver
padrões operacionais para análise e concessão de marcas, desenhos
industriais e indicações geográficas.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Contratos de Tecnologia
compete:

I - registrar os contratos que impliquem transferência de
tecnologia e franquia, na forma da Lei no 9.279, de 1996;

II - averbar os contratos de licença e cessão de direitos de
propriedade industrial, na forma da Lei no 9.279, de 1996; e

III - participar das atividades articuladas do INPI com outros
órgãos, empresas e entidades, com vistas à maior participação de
brasileiros nos sistemas de licenciamento de direitos de propriedade
industrial e outras formas de transferência de tecnologia.

Art. 15. À Coordenação-Geral de Recursos e Processos Ad-
ministrativos de Nulidade compete:

I - examinar e fornecer subsídios técnicos para decisão do
Presidente do INPI nos recursos e processos administrativos de nu-
lidade, interpostos na forma da legislação vigente de propriedade
industrial, e emitir parecer sobre a matéria técnica suscitada;

II - examinar e fornecer subsídios técnicos para decisão do
Presidente do INPI nos recursos que digam respeito a propriedade
intelectual cuja competência do registro seja atribuída ao INPI por
força de lei;

III - orientar e coordenar a sistematização, a organização e a
atualização das decisões administrativas relativas à propriedade in-
dustrial e intelectual, buscando consolidar jurisprudência adminis-
trativa da matéria; e

IV - propor o aperfeiçoamento das diretrizes e dos pro-
cedimentos de exame de recursos e processos administrativos de
nulidade, interpostos na forma da legislação vigente de propriedade
industrial e intelectual.

Art. 16. À Coordenação-Geral de Disseminação para Ino-
vação compete:

I - promover e apoiar as atividades de pesquisa, ensino e
extensão, de disseminação da propriedade industrial e de difusão
tecnológica e de inovação;

II - opinar sobre a conveniência da assinatura ou da denúncia
de convênios e acordos envolvendo as atividades de cooperação em
âmbito nacional e relacionadas à operação das unidades regionais;

III - prestar informações aos usuários para melhor utilização
do sistema de propriedade industrial;

IV - coordenar as atividades das unidades regionais do INPI;

V - organizar, por meio de parcerias, o atendimento do INPI às
necessidades e demandas das micro, pequenas e médias empresas; e

VI - coordenar a execução de outras atividades finalísticas
quando realizadas nas unidades regionais do INPI.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 17. Ao Presidente do INPI incumbe:

I - representar o INPI em juízo ou fora dele;

II - aprovar a programação orçamentária, para encaminha-
mento aos órgãos competentes;

III - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos efe-
tivos, os cargos em comissão, as funções comissionadas e as funções
gratificadas, nos termos da legislação em vigor;

IV - enviar a prestação de contas ao Tribunal de Contas da União;

V - representar o INPI em foros nacionais e internacionais;

VI - pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura, ra-
tificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos
sobre propriedade industrial;

VII - submeter a Tabela de Retribuições dos Serviços pres-
tados pelo INPI, relativos a propriedade industrial, à aprovação do
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

VIII - estabelecer os valores referentes aos serviços de re-
gistros de programas de computador da Tabela de Retribuições dos
serviços prestados pelo INPI, na forma da legislação em vigor;

IX - decidir recursos e processos administrativos que alterem
decisões primariamente tomadas pelos Diretores do INPI, na forma da
legislação em vigor;

X - zelar pela credibilidade interna e externa do INPI; e

XI - praticar os demais atos administrativos necessários ao
funcionamento do INPI.

Art. 18. Ao Diretor Executivo do INPI incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Presidente do INPI o
plano de ação global da autarquia, em consonância com as diretrizes
do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

II - supervisionar e coordenar os projetos e as atividades dos
órgãos integrantes da Estrutura Regimental da autarquia;

III - supervisionar e coordenar a articulação entre os órgãos
do INPI com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de com-
petência da Diretoria Executiva;

IV - substituir o Presidente do INPI em suas faltas e im-
pedimentos; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Presidente do INPI.

Art. 19. Aos demais Diretores, ao Chefe de Gabinete, ao
Chefe da Assessoria de Assuntos Econômicos, ao Procurador-Chefe,
ao Ouvidor, ao Auditor-Chefe, ao Corregedor, aos Coordenadores-
Gerais e aos demais dirigentes incumbe planejar, organizar, dirigir e
controlar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer
outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente do INPI.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO

Art. 20. Constituem receitas do INPI:

I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no
Orçamento Geral da União;

II - receitas de serviços prestados; e

III - receitas eventuais, produto de alienação de bens móveis
ou imóveis.

Art. 21. O patrimônio e as receitas do INPI serão utilizados
na consecução de suas finalidades.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Presidente do INPI deverá editar regimento in-
terno para detalhar os órgãos integrantes da Estrutura Regimental, as
competências das unidades e as atribuições dos seus dirigentes.

Art. 23. Os casos omissos nesta Estrutura Regimental serão
dirimidos pelo Presidente do INPI e referendados pelo Ministro de
Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG/FCPE

1 Presidente DAS 101.6
1 Assessor DAS 102.4
2 Assistente DAS 102.2

GABINETE 1 Chefe DAS 101.4

Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

Seção 3 Chefe FG-1

DIRETORIA EXECUTIVA 1 Diretor DAS 101.5
1 Assessor DAS 102.4
2 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão Estratégica

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral da Qualidade 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Assessoria de Assuntos Econômicos 1 Chefe FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 12 Chefe FCPE 101.2

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

OUVIDORIA 1 Ouvidor DAS 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA

1 Procurador-Chefe DAS 101.5

1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de Proprieda-
de Industrial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Matéria Adminis-
trativa

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Contencioso 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe DAS 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

CORREGEDORIA 1 Corregedor DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação-Geral de Logística e In-
fraestrutura

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 5 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 14 Chefe FCPE 101.2

Serviço 12 Chefe FCPE 101.1

Seção 6 Chefe FG-1

DIRETORIA DE PATENTES, PRO-
GRAMAS DE COMPUTADOR E TO-
POGRAFIAS DE CIRCUITOS INTE-
GRADOS

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Patentes I 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação-Geral de Patentes II 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação-Geral de Patentes III 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação-Geral de Patentes IV 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação-Geral do Tratado de Coope-
ração em Matéria de Patentes

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Estudos, Projetos e
Disseminação de Informação Tecnológica

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 26 Chefe FCPE 101.2

Serviço 5 Chefe FCPE 101.1

Seção 1 Chefe FG-1

DIRETORIA DE MARCAS, DESE-
NHOS INDUSTRIAIS E INDICA-
ÇÕES GEOGRÁFICAS

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Marcas I 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação-Geral de Marcas II 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação-Geral de Marcas, Indicações
Geográficas e Desenhos Industriais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 12 Chefe FCPE 101.2

Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

Seção 2 Chefe FG-1

COORDENAÇÃO-GERAL DE CON-
TRATOS DE TECNOLOGIA

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Seção 2 Chefe FG-1

COORDENAÇÃO-GERAL DE RE-
CURSOS E PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS DE NULIDADE

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Seção 2 Chefe FG-1

COORDENAÇÃO-GERAL DE DISSE-
MINAÇÃO PARA INOVAÇÃO

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 8 Chefe FCPE 101.2

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Seção 12 Chefe FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VA L O R
TO TA L

QTD. VA L O R
TO TA L

DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 5 25,20 5 25,20
DAS 101.4 3,84 12 46,08 8 30,72
DAS 102.4 3,84 2 7,68 2 7,68
DAS 102.2 1,27 9 11 , 4 3 9 11 , 4 3

SUBTOTAL 1 29 96,66 25 81,30
FCINPI 4 2,30 14 32,20 - -
FCINPI 3 1,26 23 28,98 - -
FCINPI 2 0,76 83 63,08 - -
FCINPI 1 0,60 28 16,80 - -

FCPE 101.4 2,30 - - 18 41,40
FCPE 101.3 1,26 - - 23 28,98
FCPE 101.2 0,76 - - 83 63,08
FCPE 101.1 0,60 - - 28 16,80

SUBTOTAL 2 148 141,06 152 150,26
FG-1 0,20 40 8,00 28 5,60
FG-2 0,15 - - - -
FG-3 0,12 - - - -

SUBTOTAL 3 40 8,00 28 5,60
TO TA L 217 245,72 205 237,16
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ANEXO III

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DA

PROPRIDADE INDUSTRIAL EM DECORRÊNCIA DO DECRETO Nº 8.785, DE 10 DE JUNHO

DE 2016, E SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REDUZIDO DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,

COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO INPI PARA A SEGES

QTD. VALOR TOTAL
DAS-UNITÁRIO

FG-1 0,20 12 2,40
TOTAL (a) 12 2,40

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MDIC
E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS, CONFORME DECRETO Nº 8.785,

DE 10 DE JUNHO DE 2016 (b)

3,07

VALOR DE DAS-UNITÁRIO REMANEJADO DO INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO (c)

0,44

VALOR DE DAS-UNITÁRIO REMANEJADO DA SUPERINTENDÊNCIA
DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA (d)

1,15

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MDIC E DE SUAS
ENTIDADES VINCULADAS (b-a-c-d)

0,00

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS EXTINTOS DO INSTITUTO NACIONAL

DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, EM CUMPRIMENTO À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 731,

DE 10 DE JUNHO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS REMANEJADAS

DA SEGES PARA O INPI
CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 4 9,20
TO TA L 4 9,20

b) CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

EXTINTOS DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 4 15,36

TO TA L 4 15,36

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 502, de 22 de setembro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5583.

No- 503, de 22 de setembro de 2016. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome da Senhora REGINA MARIA
CORDEIRO DUNLOP, Ministra de Primeira Classe do Quadro Es-
pecial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Ex-
teriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil no Reino dos
Países Baixos.

No- 504, de 22 de setembro de 2016. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor RODRIGO DE AZE-
REDO SANTOS, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Di-
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil na República Islâmica do Irã.

No- 505, de 22 de setembro de 2016. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor DENIS FONTES DE
SOUZA PINTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di-
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil no Canadá.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SAP nº 1.566, de 15 de setembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de setembro de 2016,
Seção 1, página 03, onde se lê: "Art. 1º Determinar com fundamento
no inciso IV do art. 16 da Instrução Normativa nº 6, de 29 de junho
de 2012, ... 95.881 (noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e um)
registros ...", leia-se: "Art. 1º Determinar com fundamento no inciso
III do art. 16 da Instrução Normativa nº 6, de 29 de junho de 2012,
... 95.881 (noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e um) ações no
sistema SisRGP de registros ..."

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 104, DE 14 DE SETEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts.
17 e 53 do Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.043719/2016-81, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Veterinário São Francisco,
nome empresarial JLM Laboratório Ltda ME, CNPJ nº
10.934.806/0001-00, localizado na Rua Severino Fuga, nº 271, Bairro

Vila Pedrini, CEP: 89.600-000, Joaçaba/SC, para realizar ensaios em
amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 324, de 04 de setembro de
2014, DOU nº 172, de 08 de setembro de 2014, Seção 1, pág.: 4.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CAETANO JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44 do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de junho de 2010, Portaria SE/MAPA nº 1731, de 25 de julho
de 2016, publicada no DOU nº 142, de 26 de julho de 2016, e para
fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de se-
tembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013,
resolve:

Nº 435 - HABILITAR o Médico Veterinário MARIO LUIZ MA-
NICHI JUNIOR, CRMV-PR Nº 10998, para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL de AVES no Estado do Paraná, destinados aos
municípios do Estado do Paraná (processo nº 21034.009900/2016-
71).

Nº 436 - HABILITAR o Médico Veterinário ALICE REGINA PA-
DILHA, CRMV-PR Nº 9843, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL de BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná (processo nº
21034.009901/2016-15).

Nº 437 - HABILITAR o Médico Veterinário EDUARDO ZUNTA
THOMAZELLA, CRMV-PR Nº 9199, para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL das seguintes espécies (processo nº
21034.009902/2016-60):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná.

Nº 438 - HABILITAR o Médico Veterinário HUGO VIRGÍLIO,
CRMV-PR Nº 8390, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
das seguintes espécies (processo nº 21034.009904/2016-59):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná.

Nº 439 - HABILITAR o Médico Veterinário FERNANDA DE PAU-
LA FAIOLLA, CRMV-PR Nº 13991, para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL de AVES no Estado do Paraná (processo nº
21034.009905/2016-01).

Nº 440 - HABILITAR o Médico Veterinário JOSÉ RICARDO GON-
ÇALVES COLLETES, CRMV-PR Nº 10695, para fornecer GUIA
DE TRÂNSITO ANIMAL das seguintes espécies (processo nº
21034.009906/2016-48):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná;

3-AVES no Estado do Paraná;
4-Revogar a Portaria nº438 de 29/09/2014.

Nº 441 - HABILITAR o Médico Veterinário RAQUEL BRUSTULIN
PEREIRA DA SILVA, CRMV-PR Nº7342, para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL das seguintes espécies (processo nº
21034.009908/2016-37):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná;

3-AVES no Estado do Paraná;
4-Revogar a Portaria nº550 de 03/08/2009.

Nº 442 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário
CAIO AUGUSTO JORGE VALÊNCIO, CRMV-PR Nº 10546, de
acordo com o item VII do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22 de
20/06/2013, revogando as Portarias nº 303 e 304 de 17/05/2012 (pro-
cesso 21034.009909/2016-81).

Nº 443 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário
LUCAS SEBASTIÃO ALVES, CRMV-PR Nº 7240, de acordo com o
item I do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013, re-
vogando as Portarias nº 200 de 04/05/2007 (processo
21034.001818/2007-15).

GIL BUENO DE MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 323, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.0101361/2016-13, resolve:

Art. 1º Credenciar, sob número BR RS 0601, a empresa Qua-
lypack Embalagens Ltda. - ME, CNPJ nº 08.325.528/0001-42, loca-
lizada na Rua da Pedreira, nº 3130, Nova Santa Rita - RS para na
qualidade de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarente-
nários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas par-
tes, executar os seguintes tratamentos: a) Tratamento Térmico (HT);

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá va-
lidade por 12 (doze) meses, CONFORME § 4º Do Art. 1º - Anexo I -
da Instrução Normativa SDA nº 66/2006, podendo ser renovado me-
diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO SCHROEDER


